
O vereador Vilson Cordeiro, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a 

seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 748/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado o expediente ao exmo. Senhor Prefeito 

Gustavo  Botogoski para  que,  através  da  Secretaria  Municipal  competente tomem as 

devidas  providências  para  a  realização  de  reparos  em relação  aos  buracos  da  Rua 

Manoel Ribas  , próximo ao número 841  .  

JUSTIFICATIVA

Apresentamos esta Indicação com o intuito de solicitar providências urgentes 

para a realização de reparos na Rua Manoel Ribas, próximo ao n°841.

A abertura  desses  buracos  representam  um  grave  risco  à  segurança  dos 

motoristas, motociclistas e pedestres que transitam diariamente pelo local, por se tratar de 

uma via que liga os dois extremos da cidade, bem com acesso com cidades adjacentes 

pela Rodovia do Xisto, aumentando consideravelmente a possibilidade de ocorrências de 

acidentes,  principalmente  em  horários  de  maior  movimento  alguns  de  proporções 

alarmantes.

Ante o exposto, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação 

e,  posteriormente,  seja encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências 

cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de fevereiro de 2025.

Vilson Cordeiro
Vereador
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